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Ituporanga

PREFEITURA

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 011/2020
Publicação Nº 2488806

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 011/2020

A Prefeitura do Município de Ituporanga, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.640/0001-30, através 
da Secretaria da Administração, e
Considerando a situação de emergência em razão da Pandemia instaurada pelo Coronavirus � Covid-19 � conforme Decreto Estadual 525/20 
e os Decretos Municipais 32/2020 e seguintes sobre o mesmo tema;
!"#$%&'()#&"*+,'*"$*-(".$$%"#)%$*&"*/("0'$$"*1'2'3%4"*#5*6789696*#:"*$,-(%();*)$*#'0'$$%&)&'$*&)*)&;%#%$3()<:"=*>)4'#&"*0)(?"$*';*
que houve eliminação de 100% dos inscritos, que não obtiveram sequer a nota mínima de corte;
Considerando que não haverá tempo hábil para realização de concurso público, que já está em andamento, diga-se, mediante editais de 
concurso nº 01, 02 e 03/2020;
Considerando que a Carta Magna dispõe que é obrigação do Estado a manutenção do serviço público de forma adequada, prevendo, em 
seu artigo 175, que incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de 
licitação, a prestação de serviços públicos;
Considerando que o Controle Interno Municipal é aquele exercido pelos Poderes Executivo e Legislativo que exerce, em razão dos manda-
mentos contidos nos arts. 31, 70, 71 e 74 da Constituição Federal, o controle dos atos e procedimentos da Administração direta e indireta, 
visando resguardar o cumprimento dos princípios da administração pública, a legalidade, legitimidade e economicidade dos atos;
Considerando que o Tribunal de Contas de Santa Catarina exige emissão de Parecer do Controle Interno Municipal sobre a regularidade dos 
atos de admissão, regido atualmente pela Instrução Normativa n. TC-11/2011;
Considerando que a obrigatoriedade do referido parecer, encontra-se expresso em diversas normativas, alicerçadas pelo disposto no art. 74, 
inciso IV, da Constituição Federal; nos termos dos arts. 60 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000 e 37 da Resolução n. TC-06/2001 
e da Instrução Normativa n. TC-11/2011;
Considerando que o Controle Interno decorre do dever de regularidade dos atos administrativos, que se realiza com o acompanhamento e 
)*.$0)2%@)<:"*'A'3%4)*'*0"#3B#,)*-)()*&'3'03)(*'4'#3,)%$*%(('?,2)(%&)&'$*'*-('4'#%(*&'$4%"$*",*%2'?)2%&)&'$*'*-)()*.#$*&'*),C%2%)(*"*0"#3("2'*
externo exercido pelo Tribunal de Contas;
Considerando que a servidora efetiva do cargo de Agente de Controle Interno entrou em Licença Maternidade na data de 11.05.2020;
Considerando a urgência do serviço;
TORNA PÚBLICO:

O presente Edital de Chamada Pública para contratação de pessoal por prazo determinado, conforme quadro constante do Anexo I, parte 
%#3'?()#3'*&'$3'*D&%3)2=*'*';*"E'&%F#0%)*&"$*/(%#0B-%"$*!"#$3%3,0%"#)%$*&)*G;-'$$")2%&)&'=*/,E2%0%&)&'*'*D.0%F#0%)*H&;%#%$3()3%4)I

A coordenação técnico/administrativa desta Chamada Pública será de responsabilidade da Secretaria de Administração.

A seleção dos candidatos acontecerá no dia 25 de maio de 2020, conforme dados abaixo:
Local: Prefeitura Municipal de Ituporanga � Sala de Reuniões do Paço Municipal � Rua Joaquim Boeing, nº 40, Centro, Ituporanga/SC.
Data: 25/05/2020 (segunda-feira), às 08:00 horas.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
7I7*H*!>);)&)*/JE2%0)*3';*-"(*"EK'3%4"*)*0"#3()3)<:"*&'*-(".$$%"#)2*-"(*3';-"*&'3'(;%#)&"*';*$%3,)<:"*&'*'C0'-0%"#)2%&)&'=*0"#$%&'-
rando os motivos expostos no preâmbulo deste edital.
1.2 Observado o disposto no item 1.1, o candidato será convocado e dispensado de acordo com a necessidade do serviço público municipal.
1.3 A coordenação de todas as etapas da chamada pública será de responsabilidade da Secretaria de Administração, a quem tocará também 
)*&'.#%<:"*&)*K"(#)&)*&'*3()E)2>"I

2. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

2.1 Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Ituporanga no dia 25/05/2020 (segunda-feira), às 08:00 horas, munidos 
dos documentos abaixo:

)L*M"0,;'#3"*&'*%&'#3%&)&'*".0%)2*0";*A"3"*N"(%?%#)2LO
b) Diploma de nível superior de Bacharel em Ciências Contábeis, devidamente registrado no órgão competente;
0L*!";-("4)#3'*&'*'C-'(%F#0%)*#)*P(')*&'*)3,)<:"=*$'*3%4'(*N)3'$3)&"*&'*0)-)0%&)&'*3Q0#%0)=*0'(3%.0)&"*&'*0"#02,$:"*';*0,($"$=*('?%$3("*
na CTPS, certidão de tempo de serviço � em caso de serviço público).

9I9*1'(:"*0"#$%&'()&"$*0";"*0(%3Q(%"$*&'*&'$';-)3'*'*02)$$%.0)<:"*&"$*0)#&%&)3"$R

1°. Maior experiência comprovada na função (registro em carteira de trabalho, tempo de serviço no serviço público);
2º Maior idade.
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2.3 Em até 48 (quarenta e oito) horas após a seleção, o candidato deverá encaminhar ao departamento de RH, os seguintes documentos:
)L*!S-%)*&"*TU*",*&"0,;'#3"*&'*%&'#3%&)&'*".0%)2*0";*A"3"O
b) Cópia do CPF.
c) Cópia do Título Eleitor.
d) Certidão de quitação com as obrigações eleitorais � www.tre-sc.jus.br ou no cartório eleitoral.
'L*!)(3'%()*/(".$$%"#)2*&'*V()E)2>"I
f) Cópia PIS/PASEP.
g) Cópia da Certidão de Casamento ou Nascimento.
h) Cópia da Certidão de Nascimento dos Filhos menores de 14 anos.
%L*!S-%)*+,%3)<:"*0";*)$*"E(%?)<W'$*;%2%3)('$*N0'(3%.0)&"*&'*('$'(4%$3)L*X*>";'#$*0";*;'#"$*&'*YZ*)#"$I
j) Cópia Comprovante de residência.
k) Declaração de Antecedentes Criminais.
l) Certidão de regularidade junto ao órgão de classe.
m) Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos (fornecida pelo RH da Prefeitura, deverá 
ser solicitada por e-mail - rh@ituporanga.sc.gov.br - após a entrega da documentação acima).
n) No caso de acumulação legal de cargo, função emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária.

2.4 A inércia na apresentação da documentação solicitada no item 2.3 caracteriza desistência por parte do candidato, autorizando a Admi-
#%$3()<:"*)*0>);)(*"*%;'&%)3);'#3'*$'?,%#3'=*0"#A"(;'*02)$$%.0)<:"I

9IZ*[$*0)#&%&)3"$*&'4'(:"*0"#>'0'(*"$*3'(;"$*&'$3'*D&%3)2*'*0'(3%.0)(X$'*&'*+,'*-(''#0>';*3"&"$*"$*('+,%$%3"$*'C%?%&"$*-)()*)*%#4'$3%&,()*
no cargo, a saber, experiência necessária e todos os documentos constantes do item 2.3 deste edital, antes de participar da seleção.

3. DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 O comparecimento à seleção deverá ser pessoal, não se admitindo participação por e-mail, nem tampouco por procuração ou outro 
meio de representação.

3.2 Casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Secretaria da Administração.

3.3 O presente Edital, bem como quaisquer esclarecimentos aos seus termos, serão obtidos através do telefone (47) 3533-1211 e e-mail: 
rh@ituporanga.sc.gov.br.

Ituporanga, 20 de maio de 2020.
Gervásio Maciel
Prefeito em Exercício

Lia Caroline Miguel
Secretária da Administração

ANEXO I

QUADRO DE VAGAS

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO REQUISITOS PARA PROVIMENTO

Agente de Controle Interno 1 40 HORAS SEMANAIS
Vencimento R$ 4.326,04 + 
Vale alimentação R$ 300,00

Possuir formação em curso de graduação de nível 
superior de Bacharel em Ciências Contábeis, com 
diploma devidamente registrado no órgão competente.

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES

CARGO: Agente de Controle Interno

ATRIBUIÇÕES:
\*/2)#'K)(*'*'C'0,3)(*)3%4%&)&'$*('2)0%"#)&)$*)"*0"#3("2'*'*.$0)2%@)<:"*&)*2'?)2%&)&'=*'.0P0%)*'*'.0%F#0%)*&)*?'$3:"*0"#3PE%2=*"(<);'#3P(%)=*
.#)#0'%()=*&'*-'$$")2*'*)&;%#%$3()3%4)=*"(%'#3)#&"*?'$3"('$*'*3Q0#%0"$*&)$*&%A'('#3'$*P(')$*&)*)&;%#%$3()<:"*;,#%0%-)2I
� Avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, na execução dos programas de go-
verno e dos orçamentos do Município;
\*!";-("4)(*)*2'?)2%&)&'*'*)4)2%)(*"$*('$,23)&"$=*+,)#3"*]*'.0P0%)*'*'.0%F#0%)=*&)*?'$3:"*"(<);'#3P(%)=*.#)#0'%()*'*-)3(%;"#%)2*#"$*S(?:"$*
e entidades da administração municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;
� Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;
� Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
� Comunicar ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e à Câmara Municipal qualquer irregularidade ou ilegalidade que constatar, 
sob pena de responsabilidade solidária;
� Acompanhar a execução do orçamento municipal, Plano Plurianual e Lei das Diretrizes Orçamentárias e dos contratos e atos jurídicos 
análogos;
\*^'(%.0)(*)*('?,2)(%&)&'*'*0"#3)E%2%@)<:"*&"$*)3"$*+,'*('$,23';*&)*)(('0)&)<:"*&'*('0'%3)$*'*(')2%@)<:"*&'*&'$-'$)$O
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\*^'(%.0)(*)*('?,2)(%&)&'*&)*0"#3)E%2%@)<:"*&"$*)3"$*+,'*('$,23';*#"*#)$0%;'#3"*",*'C3%#<:"*&'*&%('%3"$*'*"E(%?)<W'$O
\*^'(%.0)(*'*('?%$3()(*)*.&'2%&)&'*A,#0%"#)2*&"$*)?'#3'$*&)*)&;%#%$3()<:"*'*('$-"#$P4'%$*-"(*E'#$*'*4)2"('$*-JE2%0"$O
\*!"#3("2)(*)*'C'0,<:"*&"$*-("?();)$*'*)*"E$'(4_#0%)*&)$*#"(;)$*+,'*('?';*)*)3%4%&)&'*'$-'0%.0)*&)*0)&)*#B4'2=*S(?:"*",*,#%&)&'*)&-
ministrativa;
� Controlar a aplicação de dinheiros públicos e a guarda de bens do Município;
\*T')2%@)(*),&%3"(%)*0"#3PE%2=*0";*)*.#)2%&)&'*&'*'C);%#)(*)*0"(('<:"*3Q0#%0)*&)*'$0(%3,()<:"=*)*2'?%3%;%&)&'*&"$*)3"$*'*A)3"$*+,'*&'();*
"(%?';*)"$*2)#<);'#3"$=*)*A"(;)2%@)<:"*&"$*&"0,;'#3"$*0";-("E)3S(%"$=*;'&%(*'*)4)2%)(*)*$'?,()#<)*'*'.0%F#0%)*&)$*A,#<W'$*&'*0"#3("2'*
interno, próprias do sistema contábil;
\*T')2%@)(*),&%3"(%)*&)*$%3,)<:"*.#)#0'%()=*0";*)*.#)2%&)&'*&'*4'(%.0)(*)*('?,2)(%&)&'*'*0"(('<:"*&"$*('0'E%;'#3"$*'*-)?);'#3"$*'A'3,)-
dos, conferir os saldos de bancos declarados com os existentes e observar o cumprimento das normas internas;
\*T')2%@)(*),&%3"(%)*&)*('0'%3)=*0";*)*.#)2%&)&'*&'*4'(%.0)(*)*$%3,)<:"*&"*0"#3("2'*'C%$3'#3'*$"E('*"*2)#<);'#3"=*0"E()#<)*'*)(('0)&)<:"*
das receitas municipais, a compatibilização dos valores da arrecadação com os registrados na contabilidade e a observância da legislação 
pertinente;
\*T')2%@)(*),&%3"(%)*&"$*0(Q&%3"$*"(<);'#3P(%"$*'*)&%0%"#)%$=*0";*)*.#)2%&)&'*&'*4'(%.0)(*)*'C%$3F#0%)*&'*0(Q&%3"$*-)()*)*(')2%@)<:"*&)*&'$-'-
sa, a regularidade e correção da abertura e utilização dos créditos adicionais e a observância das normas, procedimentos e preceitos legais 
que regem a execução do orçamento do Município, incluindo os seus fundos especiais;
\*T')2%@)(* ),&%3"(%)*&)*&'$-'$)=* 0";*)*.#)2%&)&'*&'* 4'(%.0)(* )*"E$'(4_#0%)*&"$*-(%#0B-%"$*&)* 2'?)2%&)&'=* %;-'$$")2%&)&'=*-,E2%0%&)&'=*
'.0%F#0%)*'*;"()2%&)&'*#)*(')2%@)<:"*&)*&'$-'$)*-JE2%0)=*E';*0";"*$'*'$3P*$'#&"*0,;-(%&)*)*2'?%$2)<:"*A'&'()2*'*;,#%0%-)2*-'(3%#'#3'$O
\*T')2%@)(*),&%3"(%)*&'*)&;%#%$3()<:"*&'*-'$$")2=*0";*)*.#)2%&)&'*&'*4'(%.0)(*)*0";-)3%E%2%@)<:"*&)*'$3(,3,()*&"*+,)&("*&'*-'$$")2*]*$%-
tuação existente, as formas de admissão, a regularidade na concessão de direitos, vantagens e da remuneração dos servidores públicos, 
recrutamentos e seleção, estágio probatório, treinamento e desenvolvimento de recursos humanos, avaliações, promoções, progressões, 
transferências, licenças e a aplicação da legislação própria;
\*T')2%@)(*),&%3"(%)*&'*)&;%#%$3()<:"*&'*;)3'(%)2=*0,K)*.#)2%&)&'*('2)0%"#)X$'*0";*"$*0"#3("2'$*'C%$3'#3'$=*"EK'3%4)#&"*)*4'(%.0)<:"*&'*
condições adequadas de recebimento, armazenamento, distribuição, controle e segurança dos produtos e materiais;
\*T')2%@)(*),&%3"(%)*&'*E'#$*-'(;)#'#3'$=*0";*)*.#)2%&)&'*&'*('2)0%"#)(X$'*0";*"$*0"#3("2'$*'C%$3'#3'$*#"*)2;"C)(%A)&"*'*&'-S$%3"$=*"EK'3%-
4)#&"*)*4'(%.0)<:"*&)*?,)(&)=*('$-"#$)E%2%&)&'=*;"4%;'#3)<:"=*0"#$'(4)<:"=*$'?,()#<)*'*,$"*&"$*E'#$*-JE2%0"$*;,#%0%-)%$*-'(;)#'#3'$O
\*T')2%@)(*),&%3"(%)*$"E('*4'B0,2"$*'*;P+,%#)$=*0";*)*.#)2%&)&'*&'*4'(%.0)(*)*$%3,)<:"*&)$*0"#&%<W'$*?'()%$*&'*,$"*&"$*4'B0,2"$*'*;P+,%#)$*
+,'*0";-W';*)*A("3)*;,#%0%-)2=*)*0"#3)E%2%@)<:"*&)$*&'$-'$)$*0";*0";E,$3B4'2=*2,E(%.0)#3'$=*-'<)$*'*$'(4%<"$*&"$*;'$;"$=*E';*0";"*)*
regularidade da documentação;
\*T')2%@)(*),&%3"(%)*&'*"E()$*'*$'(4%<"$=*0";*)*.#)2%&)&'*&'*4'(%.0)(*)*0";-)3%E%2%@)<:"*'#3('*)*'C%$3F#0%)*AB$%0)=*"*0("#"?();)*AB$%0"X.-
nanceiro e os pagamentos das etapas executadas, o cumprimento das cláusulas contratuais e a observância das plantas e do memorial 
descritivo;
\*/)(3%0%-)(*&)*'2)E"()<:"=*0";*)*)&;%#%$3()<:"*;,#%0%-)2=*&"*//H=*`M[=*`[H=*-("?();)<:"*.#)#0'%()*'*0("#"?();)*&'*'C'0,<:"*;'#$)2*
de desembolso, metas bimestrais de arrecadação, bem como outras peças de planejamento a serem exigidas pela legislação inerente e 
órgãos de controle externo;
\*D;%3%(*-)('0'('$*3Q0#%0"$*$"E('*)$$,#3"$*('2)0%"#)&"$*0";*)*$,)*A"(;)<:"*-(".$$%"#)2O
� Participar de cursos, seminários palestras e outros eventos correlatos relacionados com o exercício do cargo, sempre que designado pelo 
Prefeito ou superior hierárquico;
\*M%(%?%(*"*4'B0,2"*".0%)2*&"*a,#%0B-%"*+,)#&"*A"(*#'0'$$P(%"*"*&'$2"0);'#3"*-)()*0,;-(%(*)$*A,#<W'$*&"*0)(?"=*#"*%#3'('$$'*&"*a,#%0B-%"O
\*DC'0,3)(*",3()$*)3%4%&)&'$*0";-)3B4'%$*0";*)$*)3(%E,%<W'$*&"*0)(?"*",*0";*)*A"(;)<:"*-(".$$%"#)2=*+,)#&"*&'3'(;%#)&"*-"(*$,-'(%"(*
hierárquico.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 17/2020/PMI REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MUDAS 
NATIVAS E FRUTÍFERAS PARA A PLANTAÇÃO EM PRAÇAS E RUAS NESTE MUNICÍPIO.

Publicação Nº 2489048

PREFEITURA DO MUNICICPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº 17/2020
Processo: 28/2020/PMI
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MUDAS NATIVAS E FRUTÍFERAS PARA A PLANTAÇÃO EM PRAÇAS E RUAS NESTE 
MUNICÍPIO. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 03 de junho de 2020 até as 09h30min. 
ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 03 de junho de 2020 às 09h30min no setor de licitações. INÍCIO 
PARA ETAPA DE LANCES: Às 10h00min do mesmo dia, na sala de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão ser obti-
dos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 08h00min às 
12h00min e das 14h00min às 17h00min e pelo fone (**47) 3533-1211. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endereço 
eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/Licitações. Ituporanga, 22 de maio de 2020 � Gervasio Jose Maciel � Prefeito 
em Exercício


